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ATUALMENTE LÊ-SE: 
 
 

DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
 
COMO FICARÁ: 
Seção 2. Conselhos Guardiões Jurisdicionais 
 

(a) Os deveres dos(as) Supremos(as) Deputados(as) e dos(as) Supremos(as) Deputados(as) Assistentes são os 
seguintes: 
(1) Promover, em conformidade com a Suprema Lei, a organização de um GCG em jurisdições qualificadas. 
(2) Instituir Bethéis, quando requisitado(a) a fazê-lo pela Suprema Guardiã. 
(3) Garantir que os membros do CGJ sejam instalados de acordo com a Constituição e Estatuto da Ordem, o 
Manual de Regras e Regulamentos, os Livros de Cerimônias do Supremo/Jurisdição e o Estatuto do Bethel. 
(4) Garantir que os membros dos CGBs sejam instalados de acordo com a Constituição e Estatuto da Ordem, o 
Manual de Regras e Regulamentos, os Livros de Cerimônias do Supremo/Jurisdição e o Estatuto do Bethel. 
(5) Instruir os Bethéis após sua instituição. 
(6) Entregar Cartas Constitutivas. 
(7) Inspecionar as atas das reuniões do CGJ, os livros, registros e Relatórios Anuais do CGJ imediatamente antes 
da visita oficial da Suprema Guardiã. Tempo suficiente deverá ser reservado para a inspeção, de forma que 
orientação e assistência possam ser prestadas e correções efetuadas, se necessário. Após verificar que os registros 
estão em ordem, o(a) Supremo(a) Deputado(a) ou Supremo(a) Deputado(a) Assistente deverá assinar atestando sua 
condição. Os resultados da inspeção deverão ser apresentados à Suprema Guardiã durante a visita oficial. 
8) Revisar os relatórios da inspeção realizada pela Guardiã Jurisdicional dos livros de cada Bethel da jurisdição. 

(b) Servir como recurso e fonte de apoio para o Conselho Guardião Jurisdicional, especialmente para a Guardiã 
Jurisdicional e a Secretária Jurisdicional no desempenho de suas funções. 

(c) Trabalhar em conjunto com a Guardiã Jurisdicional para conceder dispensas especiais. 
(d) Os(as) Supremos(as) Deputados(as) deverão apresentar relatórios de suas atividades e das condições dos Bethéis 

sob sua supervisão. Tais relatórios deverão ser elaborados dentro de trinta (30) dias após a visita. 
(1) Uma cópia do relatório de despesas deverá ser enviada ao(à) Presidente do Comitê de Finanças. 
(2) Cópias de ambos os relatórios deverão ser enviadas à Suprema Guardiã, ao Supremo Guardião Associado, à 
Vice-Suprema Guardiã, à Suprema Guia e à Suprema Dirigente de Cerimônias. 
(3) Um relatório deverá ser apresentado em 1º de novembro e em 1º de maio às pessoas listadas no item (2) acima, 
caso nenhuma visita tenha sido realizada. 

(e) Os(as) Supremos(as) Deputados(as) Assistentes deverão relatar suas atividades da mesma forma descrita em (d) 
acima, enviando o referido relatório ao(à) Supremo(a) Deputado(a) em 1º de outubro e 1º de abril. 

(f) Quando os(as) Supremos(as) Deputados(as) Assistentes tiverem assumido os deveres dos(as) Supremos(as) 
Deputados(as), deverão encaminhar os relatórios às pessoas listadas em (d) acima. 
 
 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 
Esta emenda tem por objetivo estabelecer os deveres dos(as) Supremos(as) Deputados(as) e dos(as) Supremos(as) 
Deputados(as) Assistentes em relação aos Conselhos Guardiões Jurisdicionais. 
 

 

✔ 



ENVIADA POR:  
Beatriz Vichiatto, PGG MG; Jamie Yeadon, PGG IN; Leslie Hoglund, PGG VA; Kenneth Bright, PAGG DelMar; 
Michael Allen, PASG, PAGG WI; Brent Warwick, PAGG NE; Brian Dimatteo, PAGG MN 
 

Beatriz Vichiatto 
Vice Supreme Guardian, PGG of MG 
 

Jamie Yeadon 
Supreme Guide, PGG of Indiana 

 
Leslie Hoglund, PGG of Virginia 
 

Kenneth A. Bright 
Associate Supreme Guardian, PAGG of DelMar 
 

Michael Allen 
Vice Associate Supreme Guardian, PAGG of Wisconsin 
 
 

Brent E. Warwick 
Supreme Inner Guard, PAGG of Nebraska 
 

Brian Dimatteo 
Supreme Outer Guard, PAGG of Minnesota 
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